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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ-- BRASIL 
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ART.19.-

ART.29.-

PROJETO DE LEI NQ 5 8 7/ 9 3 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA - Autoriza a construção de rampas nas esquinas de 
ruas e avenidas e dg outras providancias.-

Fica, por força desta Lei, o Poder Executivo Municipal - 

autorizado a construir nas esquinas RAMPAS de acesso ao 

passeio palico, destinadas aos paraplegicos.-

Serão construidas com material anti-derrapante, medindo/ 

1:00-(um)-metro de largura e, partira desde o piso asfal 

tico, inclinado ao passeio palico.-

ART.39.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.-

ART.49.- Revogam-se as disposig5es em contrario.-

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 16-

(dezesseis)-dias do ms de Setembro de 1.993. 

J Souza - 

JUSTIFICATIVA - A construção das mencionadas rampas, terão acima de - 

tudo, cunho social, pois, servirão exclusivamente pa-

ra o acesso de cadeiras de rodas utilizadas para loco 

moção dos paraplegicos e outros deficiências.-

FLS. vrt, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação Ju iça e Redação Final. 

Presidente da Ca'mara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça 
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 587/93, do edil JO g RAL 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

Pre's' 

PARECER 

e Re-
SOUZA 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justi-

ça e Redação Final, designado para exarar seu Parecer ao Pro-

jeto de Lei n° 587/93, de Autoria do edil JOSE AMARAL DE SOU-

ZA, o qual Autoriza sa construção de rampas nas esquinas de ' 

ruas e avenidas, conclui que a proposição tem mérito é legal' 

e constitucional, sendoFAVORAVEL,  cabendo aindaa de 

cisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da Camara Mu-

nicipal, aos 21 dias do 'Des de Setembro_.- *6

410 1.LTAzA. 

CILAS z ZA MORAIS 

= RELATOR = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamen e Finanças. 

Presiden e da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 587/93, do edil JOSÉ AMARAL DE SOUZA. 

o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

k5t L,. 53-7 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L/ 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan-

ças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pare 

cer ao 

RAL DE 

quinas 

Projeto de Lei n2 587/93, de Autoria do edil JOSE AMA-

SOUZA, o qual Autoriza 'a construção de rampas nas es-' 

de ruas e avenidas, conclui que nada tem a opor contra 

a referida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Sobe-

rano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente da Camara Mu-

nicipal, aos 23 dias do ms de Se -mb o do ano de 1993. 

Pela Conclusões: 

At.,5 `Bo 
0--. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= Presidente = 

ONIO DAVID FERREIR 

= RELATOR = 

••• 

0:- FLS. 

o 

SON-MARI 0 D ILVA 

= Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Obras erviço Público 

Preside e da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 587/93, do ediL JOSE AMARL DE souza. 
0 Vereador 

j a* 
FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

Presidente da Comissio 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

0 Relator da Comissão de Obras e Serviços Pú-

blicos, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pa-

recer ao Projeto de Lei n2 587/93, do edil JOSg AMARAL DE SOUZA, 

o qual Autoriza 'a construção de rampas nas esquinas de ruas e ' 

Avenidas, conclui que nada tem a opor contra a referida proposi-

ção, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanente da Camara Muni-

cipal, aos 24 dias do mes de Setembro do A/ J o de 1993. 

i(
szffArrol 

FRANCISC4 GOME DE ALENCAR 

OTMAR BRUC 

= PRESIDENTE = 

= RELATOR = 

ADgRCIO 

= MEMBRO = 

A SILVA 


